
 

1 

 

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO – SC  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2023  

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 01/2023  

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO Nº 1 

 

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público, neste 

ato representado por seu Prefeito HARTWIG PERSUHN, no uso de suas 

atribuições legais, informa a todos os interessados que no Processo 

Licitatório nº 18/2023, Edital de Leilão Público nº 01/2023, modalidade 

LEILÃO, objetivando a realização de LEILÃO PÚBLICO ONLINE ELETRÔNICO VIA 

REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES, de bens móveis inservíveis constantes no 

Anexo I do Edital (veículos, máquinas, equipamentos agrícolas e sucatas em 

geral), que serão arrematados pelo maior lance oferecido, igual ou acima 

da avaliação na forma que dispõe a Lei Complementar Municipal nº 143/2018, 

alterada pela LC nº 164/2021, e a Lei Municipal nº 668/2007, e suas 

alterações, através do Leiloeiro Público Oficial Eduardo Schmitz, 

matriculado na JUCESC sob nº AARC/159, contratado conforme Ata da Sessão 

Pública de Sorteio para Ordenamento dos Leiloeiros Habilitados nº 46/2022, 

houve alteração nos itens 3.3 e 3.4 do Edital.  

 

Portanto, nas considerações onde se lê:  

 

3.3. Sobrevindo lance no minuto final do encerramento de um lote, haverá 

acréscimo de mais três minutos no cronômetro dele, e assim sucessivamente, 

para que todos os interessados tenham oportunidade de ofertar novos 

lances.  

 

3.4. A disputa estendida em um lote não impede o fechamento dos demais, 

devendo o interessado acompanhar o cronômetro regressivo individual do 

lote que lhe interessa. Ou seja, não é condição para o fechamento dos 

lotes subsequentes, a finalização dos anteriores. No entanto, dependendo 

do leilão, dos bens envolvidos e sempre visando à busca pelo maior valor, 

ao seu exclusivo critério, poderá o Leiloeiro Público Oficial utilizar-se 

da ferramenta de adição de tempo ao restante dos lotes, sendo que se 

selecionada essa opção, quando houver lance no minuto final do 

encerramento do lote da vez, será acrescentando três minutos no cronômetro 

deste e também dos demais lotes abertos. Dessa forma, os lotes serão 
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fechados na sequência, não permitindo que o lote posterior feche antes do 

lote anterior. 

 

Leia-se: 

 

3.3. Sobrevindo lance nos três minutos finais do encerramento de um lote, 

haverá acréscimo de mais três minutos no cronômetro dele, e assim 

sucessivamente, para que todos os interessados tenham oportunidade de 

ofertar novos lances. 

 

3.4. A disputa estendida em um lote não impede o fechamento dos demais, 

devendo o interessado acompanhar o cronômetro regressivo individual do 

lote que lhe interessa. Ou seja, não é condição para o fechamento dos 

lotes subsequentes, a finalização dos anteriores. No entanto, dependendo 

do leilão, dos bens envolvidos e sempre visando à busca pelo maior valor, 

ao seu exclusivo critério, poderá o Leiloeiro Público Oficial utilizar-se 

da ferramenta de adição de tempo ao restante dos lotes, sendo que se 

selecionada essa opção, quando houver lance nos três minutos finais do 

encerramento do lote da vez, será acrescentando três minutos no cronômetro 

deste e também dos demais lotes abertos. Dessa forma, os lotes serão 

fechados na sequência, não permitindo que o lote posterior feche antes do 

lote anterior. 

 

O Edital Retificado ficará substituído no site: 

www.doutorpedrinho.sc.gov.br, link de licitações, para livre consulta. 

 

As demais disposições do referido Edital permanecem inalteradas. 

 

Doutor Pedrinho/SC, 05 de abril de 2023. 

 

 

HARTWIG PERSUHN 

Prefeito de Doutor Pedrinho/SC  
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